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ATOS DO INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 
 

  
 
 
 

PORTARIA IBICT Nº 73, DE 28 DE JUNHO DE 2021 
 

  
A DIRETORA DO INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA (Ibict), DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÕES (MCTI), nomeada pela Portaria/ Casa Civil/PR nº 845, publicada no Diário 

Oficial da União nº 217 de 07 de novembro de 2013, no uso da competência que lhe foi 

delegada pela Portaria MCT nº 407, de 29 de junho de 2006, publicada no DOU de 30 de 

junho de 2006, e tendo em vista a Portaria MCTIC n° 3.116, de 12 de junho de 2018, e 

MCTI nº 3.443, de 10 de setembro de 2020, publicadas no DOU de 14 de junho de 2018 e 

11 de setembro de 2020, respectivamente, resolve:  

 

Art. 1º - Prorrogar até o dia 15 de julho de 2021,  a Portaria Ibict nº 69, de 13 de 

maio de 2021. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  
 

CECILIA LEITE OLIVEIRA 
Diretora do IBICT 

 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cecilia Leite Oliveira, Diretora do Instituto Brasileiro de Informação 
em Ciência e Tecnologia, em 28/06/2021, às 11:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

